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1. APRESENTAÇÃO DO PLANO 

O Plano Estadual de Educação de Pessoas Privadas de Liberdade do 

Sistema Prisional de Santa Catarina (PEEP-SC) orienta-se pela garantia da 

universalização do direito à educação, bem como ao conjunto de direitos 

humanos.  

A elaboração do Plano Estadual de Educação de Pessoas Privadas de 

Liberdade do Sistema Prisional, contou com a participação de profissionais 

da Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social (SEJURI) e 

Secretaria de Estado da Educação (SED). 

O processo de elaboração do PEEP-SC teve por premissa construir 

uma base comum, entre Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional1 

(LDBEN) e Lei de Execução Penal2 (LEP), consolidando, assim, a integração 

entre educação e execução penal e, também resguardando o proposto no 

Plano Estratégico de Educação no âmbito do Sistema Prisional3 (PEESP), 

que tem por finalidade ampliar e qualificar a oferta de educação nos 

estabelecimentos penais, contemplando a educação básica na modalidade 

de Educação de Jovens e Adultos (EJA), a educação profissional e o ensino 

superior. Ainda com relação ao Plano Estratégico de Educação no âmbito do 

sistema prisional é importante destacar suas diretrizes no que tange o seu 

artigo terceiro: 

 

1 Promoção da reintegração social da pessoa em 

privação de liberdade por meio da educação; 
2 Integração dos órgãos responsáveis pelo ensino 

público com os órgãos responsáveis pela execução 

penal; e 
3 Fomento à formulação de políticas de atendimento 

educacional à criança que esteja em estabelecimento 

penal, em razão da privação de liberdade de sua mãe. 

Parágrafo único. Na aplicação do disposto neste 

Decreto serão observadas as diretrizes definidas pelo 

Conselho Nacional de Educação e pelo Conselho 

Nacional de Política Criminal e Penitenciária. (BRASIL, 

2011). 

                                                 
1
 LEI Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

2
 LEI nº 7.210, de 11 de julho de 1984, que institui a Lei de Execução Penal, e atualizada por: Decreto nº 6.049, de 

2007, Decreto nº 7.627, de 2011, e a Lei nº 13.964, de 2019. 
3
 DECRETO Nº 7.626, de 24 de novembro de 2011, que institui o Plano Estratégico de Educação no âmbito do 

Sistema Prisional. 
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A educação básica para pessoas em situação de privação de liberdade 

nos estabelecimentos penais do Estado é oportunizada por meio do Termo 

de Cooperação N°2022/TN17374 celebrado entre a SEJURI e a SED, que 

objetiva a ampliação da oferta de atividades educacionais formais e garantir 

a oferta de educação básica na modalidade de EJA, em nível de ensino 

fundamental e ensino médio nos estabelecimentos penais do Estado.  

Quanto à oferta não formal, seguem-se as orientações conforme a 

Resolução CNJ Nº 391/20215, a qual orienta a implantação de práticas 

sociais educativas com direito à remição de pena, sendo viabilizada no 

Estado de Santa Catarina a oferta do Programa Despertar pela Leitura, por 

meio do Termo de Cooperação N° 2022/TN/16896, celebrado entre a 

SEJURI e a SED.  

Adicionalmente, destaca-se a oferta de cursos tecnológicos e de 

graduação, realizada através das instituições devidamente credenciadas 

com a SEJURI, ato realizado por meio do Edital de Credenciamento Nº 

001/2023/SAP/SEDUC7 e do Edital de Credenciamento Nº 

002/2023/SAP/SEDUC8, disponíveis no endereço eletrônico 

https://www.sap.sc.gov.br/gestao-de-pessoas/credenciamento/.  

  

Neste contexto, verifica-se que há articulações em diversos níveis para se 

instituir o Plano Estadual de Educação de Pessoas Privadas de Liberdade do 

Sistema Prisional, atendendo ao quadriênio 2025-2028. Assim, a Secretaria de 

Estado de Justiça e Reintegração Social e a Secretaria de Estado da Educação 

de Santa Catarina, balizados pelo Plano Estratégico de Educação no âmbito do 

Sistema Prisional, e em conformidade com a Resolução CNE/CP nº 2 de 10 de 

dezembro de 20209, Resolução CEE/SC n° 022/202410 e a Nota Técnica Nº 

                                                 
4
 Termo de Cooperação que entre si celebram a Secretaria de Estado da Educação e a Secretaria de Estado de Justiça 

e Reintegração Social. 
5
 Resolução CNJ Nº 391, de 11 de maio de 2021 que estabelece procedimentos e diretrizes a serem observados pelo 

Poder Judiciário para o reconhecimento do direito à remição de pena por meio de práticas sociais educativas em 

unidades de privação de liberdade. 
6
 Termo de Cooperação que entre si celebram a Secretaria de Estado da Educação e a Secretaria de Estado de Justiça 

e Reintegração Social. 
7
 Edital de credenciamento com objeto de credenciar Parceiros Privados, Instituições de Ensino Superior (IES), com 

atuação na área de educação superior interessadas em ofertar Cursos Tecnológicos e de Graduação nas modalidades 

de Ensino Presencial e/ou Educação à Distância, com atividades síncronas e assíncronas que tenham credenciamento 

e recredenciamento validado pelo Ministério da Educação. 
8
 Edital de credenciamento com objeto seleção de Instituições interessadas em ofertar cursos de Formação Inicial 

Continuada (cursos FIC) nas modalidades de Ensino Presencial e/ou Educação a Distância, com atividades síncronas 

e assíncronas, nas condições estabelecidas no presente Edital. 
9
 Resolução CNE/CP Nº 2, de 10 de dezembro de 2020, que institui Diretrizes Nacionais orientadoras para a 

implementação dos dispositivos da Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabelece normas educacionais 

excepcionais a serem adotadas pelos sistemas de ensino, instituições e redes escolares, públicas, privadas, 

comunitárias e confessionais, durante o estado de calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 

março de 2020. 
10

 Resolução que dispõe sobre as diretrizes operacionais para a oferta de educação às pessoas privadas de liberdade 

em estabelecimentos penais do Estado de Santa Catarina e aos adolescentes e jovens em cumprimento de medida 

socioeducativa do Estado de Santa Catarina. 
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9/2020/COECE/CGCAP/DIRPP/DEPEN/MJ11 apresentam as Diretrizes para a 

Educação no Sistema Prisional do Estado de Santa Catarina, figuradas no 

presente plano estadual: 

1. Fomento e desenvolvimento à atividade educacional; 

2. Garantia do direito à educação com orientação pedagógica buscando o 

desenvolvimento humano, a construção da cidadania e a preparação para os 

mundos do trabalho e a reintegração social das pessoas presas privadas de 

liberdade e egressas do sistema prisional; 

3. Fortalecimento das ações articuladas com diversos órgãos estaduais 

dos Poderes Executivo e Judiciário; 

4. Estabelecimento de parcerias formais com a Sociedade Civil Organizada 

para ações e controle social relacionado à política de mulheres e 

LGBTQIAP+, no sistema prisional; 

5. Garantia do direito à cultura e esporte de forma curricular, em uma 

perspectiva de formação integral do sujeito no processo de ressocialização; 

6. Ampliação e qualificação dos espaços de atividades educacionais, para 

a garantia do direito à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer e ao 

trabalho, observando a Resolução Nº 9/2011, do Conselho Nacional de 

Política Criminal e Penitenciária (CNPCP); 

7. Estabelecimento de parcerias com instituições governamentais, privadas 

e Sociedade Civil Organizada para ações em atendimento à política nacional 

e estadual para pessoas com deficiência, comunidades afrodescendentes, 

indígenas e imigrantes; 

    8. Garantia da padronização dos fluxos, rotinas e procedimentos para as 

ações educacionais no sistema prisional. 

 

Os objetivos do presente Plano Estadual foram delineados seguindo as 

diretrizes, de acordo com as possibilidades encontradas junto às redes 

parceiras, sendo eles: 

 

                                                 
11

 Nota Técnica Nº 9/2020/DIAMGE/CGCAP/DIRPP/DEPEN/MJ do PROCESSO Nº 08016.018784/2018-01 - trata 

dos procedimentos quanto à custódia de pessoas LGBTI no sistema prisional brasileiro, atendendo aos regramentos 

internacionais e nacionais e também considerando as recentes decisões das Cortes Superiores sobre o tema, 

vinculantes para toda a administração pública. 

 

P
ág

. 0
5 

de
 6

2 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

A
P

 0
00

55
97

7/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
5G

7X
21

O
R

.

276



4 

 

1. Ampliar a oferta de educação básica de qualidade para pessoas 

privadas de liberdade no sistema prisional, com ênfase no combate ao 

analfabetismo; 

2. Proporcionar às pessoas privadas de liberdade o acesso ao ensino 

superior; 

3. Oportunizar a oferta do Programa Despertar pela Leitura; 

4. Promover aumento de espaço físico destinado às atividades 

educacionais nos estabelecimentos penais; 

5. Aprimorar os espaços das bibliotecas e ampliar acervo bibliográfico; 

6. Fomentar formação continuada de professores, diretores, agentes de 

segurança e corpo técnico, reconhecendo singularidades e demandas 

específicas de cada campo profissional, valorizando e fomentando ações 

articuladas; 

7. Cumprir as diretrizes que regulamentam os processos didáticos 

pedagógicos; 

8. Designar técnico específico para articular, acompanhar e executar a 

oferta educacional dentro de cada estabelecimento penal; 

9. Garantir o acesso aos Exames Nacionais nos estabelecimentos penais 

de Santa Catarina; 

10. Fomentar o desenvolvimento de estágios obrigatórios nos 

estabelecimentos penais dos cursos de licenciatura e bacharelado; 

11. Aperfeiçoar o armazenamento de dados educacionais no sistema 

prisional; 

12. Realizar levantamento periódico de dados sobre os 

processos/atividades/ações de educação para as pessoas privadas de 

liberdade no Estado; 

13. Assegurar o direito à Cultura e Esporte de forma curricular, em uma 

perspectiva de formação integral do sujeito no processo de ressocialização. 

14. Estabelecer articulações para garantir acesso à educação escolar e a 

atividades complementares para pessoas que cumprem pena em 

semiaberto e aberto do sistema prisional. 
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2. GESTÃO 

 

O regimento interno dos estabelecimentos penais do Estado de Santa 

Catarina foi instituído pela Lei Complementar nº 529, 17 de janeiro 2011, que 

disciplina os direitos e os deveres dos sentenciados e, no que couber do preso 

provisório, com o objetivo de promover a boa convivência comunitária e permitir 

que levem uma vida de respeito às leis, de modo a prepará-los para o retorno à 

sociedade. 

Adicionalmente, a gestão dos estabelecimentos penais do Estado é 

regulamentada pela Instrução Normativa Nº 1057, de 11 de agosto de 2022, 

que dispõe sobre os procedimentos operacionais de segurança e 

administrativos a serem adotados por policiais penais nos estabelecimentos 

penais de Santa Catarina. Para atender essas normas instituídas, a Secretaria 

de Estado de Justiça e Reintegração Social (SEJURI) é constituída em sua 

estrutura organizacional por meio do Decreto Nº 173, de 6 de junho de 2023, 

que altera a Lei Complementar Nº 741, 12 de Junho de 2019, composta das 

Coordenadorias Técnicas do Departamento de Polícia Penal e a Diretoria de 

Segurança e Operações.  

A educação prisional fica subordinada à Coordenação de 

Desenvolvimento Educacional (CEDUC) que é composta por 1 (um)  

Coordenador e 5 (cinco) servidores responsáveis por supervisionar, fiscalizar e 

aprimorar a educação em todo o sistema prisional catarinense. Adicionalmente, 

nos estabelecimentos penais, há um Coordenador de educação, sendo Policial 

Penal de cargo efetivo, vinculado à Coordenação de Ensino e Promoção 

Social. 

Ressalta-se que a Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional por 

intermédio do Decreto n° 1.731, do dia 08 de fevereiro de 2022, com efeito 

retroativo a 1° de janeiro de 2022, institui ao cumprimento do Regulamento da 

Estruturação Organizacional Básica da Polícia Penal do Estado de Santa 

Catarina, e no qual estabelece no Art. 36 do Capítulo – III que a Coordenadoria 

de Desenvolvimento Educacional é responsável por gerir e coordenar as ações 

implementadas nas políticas de educação, tendo como atribuições: 

 

I – Fiscalizar, planejar, articular, controlar e orientar as atividades e discussões 

relacionadas à educação nos estabelecimentos penais do Estado; 

II – Coordenar, analisar e encaminhar as discussões acerca dos programas e 

das práticas sociais, educativas e pedagógicas com a comunidade, buscando a 

integração para o coletivo escolar; 

III – Coordenar a análise de ações, planos, projetos, pesquisas e programas 

que visem à elevação da escolaridade e à capacidade das pessoas privadas de 

liberdade, bem como à promoção da cultura e do esporte a essas pessoas; 
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IV – Articular a implementação do Plano Estratégico de Educação no âmbito do 

Sistema Prisional; 

V – Fomentar a realização de projetos de alfabetização, educação de jovens e 

adultos e ensino superior às pessoas privativas de liberdade; 

VI – Articular com órgãos, organizações da sociedade civil e entidades 

federais, estaduais e municipais o desenvolvimento e a implementação de 

ações, planos, projetos e programas que promovam a educação profissional e 

tecnológica das pessoas privadas de liberdade; 

VII – Propor, coordenar, acompanhar e orientar projetos que favoreçam 

aprendizagens significativas, bem como fomentar espaços de participação nos 

diferentes segmentos na Unidade Educativa; 

VIII – Atuar com a Direção nas questões administrativas e organizacionais do 

estabelecimento penal que promovam o acesso das pessoas privadas de 

liberdade aos eventos educacionais e o seu pleno exercício; 

IX – Promover, com o apoio da Secretaria Estadual de Educação (SED), a 

educação formal via ensinos fundamental e médio, atividades educacionais 

complementares de estudo e programas de leitura; 

X – Promover, com o Sistema S, a SED e o Instituto Federal de Santa Catarina 

(IFSC), cursos de capacitação profissional, como o Programa Nacional de 

Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (PRONATEC); 

XI – Articular, com os órgãos envolvidos, as providências necessárias para 

assegurar às pessoas privadas de liberdade os espaços físicos adequados às 

atividades educacionais, culturais e de formação profissional, bem como sua 

integração às demais atividades dos estabelecimentos penais; 

XII – Apoiar estudantes que desenvolvam, em Instituições de Ensino Superior, 

trabalhos acadêmicos ligados às pessoas privadas de liberdade, como em 

cursos de graduação, pós-graduação, mestrado e doutorado; 

XIII – Promover, em parceria com a Fundação Universidade do Estado de 

Santa Catarina (UDESC), a Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) e 

o Instituto Federal de Santa Catarina (IFSC), o acesso aos vestibulares de 

inverno e verão para as pessoas privadas de liberdade; 

XIV – Articular e acompanhar termos de cooperação técnica com instituições 

que promovam cursos de formação inicial e cursos profissionalizantes nos 

estabelecimentos penais; 

XV – Promover, organizar e acompanhar o acesso de todos os privados de 

liberdade a eventos educacionais como o Exame Nacional do Ensino Médio 

(ENEM) e o Exame Nacional de Certificação de Competências de Jovens e 

Adultos (ENCCEJA); e 

XVI – Exercer outras competências previstas em lei ou regulamento. 
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7 

 

Ademais, em novembro de 2022, foram celebrados os novos Termos 

de Cooperação Técnica (anexo 2) entre a Secretaria de Estado de Justiça e 

Reintegração Social e a Secretaria de Estado da Educação, conforme 

orientação da Resolução Nº 022 do CEE/SC, de 2024 e a Resolução CNJ Nº 

391/2021, na qual reafirmam a manutenção da oferta de Educação Básica na 

modalidade de Educação de Jovens e Adultos nos estabelecimentos penais do 

Estado. As competências delegadas à SEJURI e a SED previsto no termo são: 

 

Obrigações da SEJURI: 

 

I- Prover espaço físico adequado e previamente aprovado pela Secretaria de 

Estado da Educação para o desenvolvimento das atividades educacionais. 

II- Promover orientação aos professores quanto às normas internas, 

procedimentos de segurança e as especificidades dos estabelecimentos 

penais.  

III- Zelar pela integridade pessoal dos envolvidos no processo educacional.  

IV- Prestar suporte na reprodução de material pedagógico, a fim de facilitar o 

trabalho desenvolvido pelos professores e estudantes.  

V- Atender às orientações legais quanto às concepções filosóficas, práticas 

pedagógicas e metodologia de ensino da Educação Básica e do Programa 

Despertar pela Leitura.  

VI- Acompanhar o funcionamento dos cursos de Educação Básica, do 

Programa Despertar pela Leitura, do Ensino Superior e demais atividades 

educacionais.  

VII- Informar ao CEJA, quando da falta de professores e ocorrências que 

comprometam a continuidade da oferta de Educação Básica e do Programa 

Despertar pela Leitura.  

VIII- Enviar à Secretaria de Estado da Educação informações e dados sempre 

que solicitados.  

IX- Garantir o acesso e permanência dos alunos em sala de aula, possibilitando 

a frequência regular e a conclusão dos cursos.  

X- Garantir aos gestores, técnicos e policiais penais a participação em cursos 

de capacitação de forma integrada com os professores.  

XI- Garantir profissional responsável para acompanhar a oferta de educação 

nos estabelecimentos penais.  

XII- Promover coparticipação de equipe multidisciplinar dos estabelecimentos 

penais no planejamento, com vistas a assegurar melhor desempenho dos 

envolvidos no processo.  
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XIII- Garantir ao aluno acesso ao material escolar dentro e fora da sala de aula, 

respeitando os critérios e normas de segurança.  

XIV- Adquirir acervo de obras literárias, quando da disponibilização de recursos 

financeiros, para atender as demandas do Programa Despertar pela Leitura. 

XV- Elaborar, em parceria com a equipe técnica da unidade escolar, um Termo 

de Responsabilidade referente às normas e condutas de segurança que 

deverão ser devidamente assinadas e cumpridas pelo professor.  

XVI - Providenciar a documentação pessoal e escolar dos internos, necessária 

ao processo de cadastramento, matrícula e certificação.  

XVII- Fixar, em local visível, o cronograma semanal das aulas, especificando o 

nome do professor, horário das aulas e o componente curricular ministrado. 

 

Obrigações da SED: 

 

I- Garantir a oferta permanente de Educação Básica na modalidade de 

Educação de Jovens e Adultos e do Programa Despertar pela Leitura nos 

estabelecimentos penais do Estado.  

II- Designar professores pertencentes ao quadro do Magistério Público 

Estadual para ministrarem os componentes curriculares e como orientadores 

no programa de leitura.  

III- Manter a remuneração, os direitos e vantagens funcionais dos professores, 

de acordo com os padrões fixados em lei.  

IV- Coordenar as ações pedagógicas nos estabelecimentos penais do Estado, 

em parceria com a equipe técnica do Departamento de Polícia Penal (DPP), 

garantindo a implementação das diretrizes das políticas de Educação de 

Jovens e Adultos, calendário escolar da rede e carga horária dos cursos.  

V- Fornecer aos estabelecimentos penais do Estado, por meio das 

Coordenadorias Regionais de Educação (CREs) e dos Centros de Educação 

de Jovens e Adultos (CEJAs), material pedagógico para professores e alunos.  

VI- Fornecer aos estabelecimentos penais do Estado, por meio das 

Coordenadorias Regionais e dos CEJAs, alimentação escolar, dentro das 

especificações dos estabelecimentos penais.  

VII- Promover cursos de formação continuada e encontros pedagógicos para 

professores, envolvendo equipe técnica dos estabelecimentos penais e do 

DPP.  

VIII- Prestar assessoramento técnico-pedagógico, suprindo as necessidades 

inerentes à execução das ações previstas nos Termos de Cooperação com a 

SAP.  

P
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IX- Acompanhar e supervisionar, periodicamente, junto às Coordenadorias 

Regionais e aos CEJAs as atividades pedagógicas desenvolvidas nos 

estabelecimentos penais.  

X- Acompanhar, junto às Coordenadorias Regionais e aos CEJAs, a oferta de 

escolarização e do Programa Despertar pela Leitura, conforme previsto nos 

Termos de Cooperação com a SAP, especialmente quando ocorrer algum fato 

que comprometa o funcionamento dessa.  

XI- Oportunizar a matrícula do aluno privado de liberdade na rede estadual de 

ensino, considerando espaço físico e condições de segurança.  

XII- Emitir documentação escolar, tais como: atestado de matrícula, 

transferência, certificação e/ou histórico total ou parcial. 

XIII- Emitir e encaminhar ao estabelecimento penal a impressão da Avaliação 

Descritiva do estudante (as obras lidas, o período e a avaliação), disponível no 

sistema Professor Online – SISGESC, com o carimbo e assinatura do gestor da 

Unidade Escolar ao término do ano letivo ou sempre que solicitado.  

XIV- Equipar as salas de aula com material permanente, adequado às 

atividades pedagógicas.  

XV- Promover metodologias de ensino adequadas e práticas pedagógicas 

voltadas para a Educação de Jovens e Adultos, considerando espaço físico e 

condições de segurança.  

XVI- Garantir a carga horária mínima dos cursos, conforme a legislação.  

XVII- Disponibilizar o controle de ponto/frequência do professor contendo o 

registro da entrada e saída, a fim de comprovar o cumprimento da carga 

horária trabalhada.  

XVIII- Disponibilizar o cronograma semanal das aulas, especificando o nome 

do professor, horário das aulas e a disciplina ministrada.  

XIX- Encaminhar informações, orientações e dados ao DPP, sempre que 

solicitado. 

 

Quanto à organização da gestão educacional, em nível de SED, está 

estabelecido no seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto Nº 1.199, de 22 

de junho de 2017, e é organizada pela Diretoria de Ensino da Rede Estadual. 

Os registros das atividades escolares são inseridos e mantidos no 

programa Sistema de Gestão Educacional de Santa Catarina- SISGESC e no 

programa Sistema de Identificação Penal de Santa Catarina SISP/IPEN.     

Na estrutura organizacional da SED, a educação nos espaços de 

privação de liberdade encontra-se dentro da Diretoria de Ensino, mais 
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especificamente, na Gerência de Modalidades e Diversidades Curriculares que, 

segundo o Decreto nº 1.199, Artigo 26, apresenta as seguintes atribuições: 

 

I. Selecionar, orientar e coordenar a execução de programas e projetos na 

área de valorização ao educando; 

II. Promover ações em parceria com a Gerência de Gestão da Educação 

Básica e Profissional visando à melhoria da aprendizagem e a consequente 

elevação dos índices educacionais; 

III. Promover, coordenar e desenvolver ações articuladas para o 

atendimento das diversidades, da Educação Especial, da Educação de Jovens 

e Adultos, da Educação do Campo, da Educação Quilombola e da Educação 

Indígena; 

IV. Coordenar, orientar, acompanhar e avaliar o processo de inclusão no 

período de escolarização, garantindo o acesso, a permanência e o êxito na 

aprendizagem do aluno com deficiência; 

V. Implementar políticas de Educação Ambiental, de Direitos Humanos, das 

diversidades, da Educação Especial, da Educação de Jovens e Adultos, da 

Educação do Campo, da Educação Quilombola e da Educação Indígena na 

Educação Básica; e 

VI. Desenvolver outras atividades, no âmbito de sua competência, 

determinadas pelo Diretor de Gestão da Rede Estadual. 

 

Sendo assim, a Secretaria de Estado da Educação tem o dever de 

garantir o direito de acesso e permanência à Educação Básica aos jovens e 

adultos que se encontram nos estabelecimentos penais, para isso, por meio de 

edital público, contrata professores para atuar na oferta de Ensino Fundamental 

Anos Iniciais, Anos Finais e Ensino Médio, além do Programa de Leitura, que 

tem como objetivo, além da remição de pena, instrumentalizar os estudantes 

para desenvolverem conhecimentos na área da linguagem: alfabetização, 

oralidade, leitura, escrita, aspectos da norma padrão, produção textual, entre 

outros. 

A SED, por meio dos Núcleos de Acompanhamento Pedagógico e 

Formação de Professores e Gestores, das Coordenadorias Regionais de 

Educação, têm entre suas atribuições: articular, planejar e realizar cursos de 

formação continuada em serviço, por área de conhecimento e/ou componente 

curricular, considerando as diferentes etapas e modalidades de ensino, a 

realidade e as necessidades de cada unidade escolar, incluindo os docentes da 

EJA que atuam nos estabelecimentos penais. 
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Por fim, destaca-se que os professores dos estabelecimentos penais 

podem realizar cursos de extensão, por meio da promoção de convênios com 

universidades parceiras. 

 

DIAGNÓSTICO EDUCACIONAL - CENÁRIO 2024 

 

1. Forma de contratação dos profissionais da educação que atuam nos 

estabelecimentos penais:  

 ( X ) seleção entre os profissionais efetivos das redes de ensino Obs. 

levantar com os CEJAs 

 Nº de profissionais efetivos: 16 professores efetivos 

 ( X ) seleção entre profissionais contratados temporariamente pelas 

redes de ensino 

Nº de profissionais sob esta forma de contratação: 484 professores 

contratados 

 (   ) outras  - especificar a forma e o número de professores contratados  

2. Como são feitos e mantidos os registros escolares e a inserção das 

informações referentes no Censo Escolar considerando as modalidades da 

educação básica ofertadas no sistema prisional:  

(  X ) Educação de Jovens e Adultos - Ensino Fundamental (Anos iniciais e 

finais e Ensino Médio)  

 Nº estudantes atual: 4268 

(   ) EJA integrada à Educação Profissional Tecnológica  

Informar Nº estudantes atual 

(   ) EPT – técnico       

Informar Nº estudantes atual 

3. Os arranjos administrativos para a oferta da educação básica 

(   ) Unidade escolar instalada no estabelecimento penal     

 Informar Número de estabelecimentos penais atendidos neste formato 

( X ) unidade escolar externa vinculada a classes instaladas em uma ou mais 

unidades prisionais  

30 Centros de Educação de Jovens e Adultos - CEJAs - que funcionam 

como unidades escolares vinculadoras 

52 estabelecimentos penais com funcionamento das turmas vinculadas 

ao CEJA localizado no município correspondente à oferta  
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(   ) unidade escolar externa, exclusiva para o atendimento das classes 

instaladas em estabelecimentos penais  

Informar Nº estabelecimentos penais atendidos neste formato 

Informar Nº de escolas constituídas neste formato 

4. Estrutura pedagógica existente nos estabelecimentos penais: 

 4.1)  Vinculada a Secretarias Estadual de Educação: Direção, Assessor 

de Direção, Assistente Técnico Pedagógico, Assistente de Educação, 

Professores de Ensino Fundamental Anos Iniciais, Anos Finais e Ensino Médio 

e Coordenador de Unidade Descentralizada. 

 4.2) Vinculada à  

Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social - SEJURI: 

Coordenador de Ensino e Promoção Social 

5. A forma de oferta:  

Modalidade de Educação de Jovens e Adultos - Curso Presencial com 

avaliação no processo e certificação parcial por componente curricular ou total 

quando da conclusão da etapa. 

6. A organização da oferta: a oferta de escolarização nos estabelecimentos 

penais de Santa Catarina segue a mesma metodologia adotada pela Rede 

Estadual de Ensino para a modalidade de Educação de Jovens e Adultos. O 

curso é 100% presencial e a matriz curricular está organizada por componentes 

curriculares da formação geral básica que são independentes entre si e o 

estudante pode frequentar de 1 a 5 componentes de forma simultânea, a 

depender da organização interna da Unidade Escolar e da Unidade Prisional. 

Esse formato de matriz curricular favorece e viabiliza o aproveitamento de 

estudos anteriores comprovados por histórico escolar bem como as áreas de 

estudos concluídas por meio da realização do ENCCEJA. 

7. Existência de Projeto Político Pedagógico nos estabelecimentos penais. 

Não há Projeto Político Pedagógico específico para os estabelecimentos 

penais, no entanto, o atendimento educacional nas unidades está incluído no 

PPP da escola vinculadora responsável pela oferta.  A elaboração de PPP 

pelos estabelecimento penal em parceria com a Unidade Escolar vinculadora  -  

CEJA - está prevista no planejamento e metas deste Plano. 

 

8. A existência de comissão ou comitê estadual para tratar da pauta de 

educação em prisões, e qual a sua composição.  

Sim, há constituição da Comissão Intersetorial de Trabalho do Plano 

Estadual de Educação em Prisões de Santa Catarina, conforme Portaria Nº 

1567/GABS/SAP/2023 de 18 de maio de 2023. 

Segue lista dos integrantes:  

P
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● Beatris Clair Andrade 

● Daiana Zanelato dos Anjos 

● Flavia Althof 

● Igor Bandeira de Matos 

● Jader Sant Ana 

● Josiane Maria Melo da Rosa 

● Karine Coelho Graciosa 

● Viviane Silva da Rosa 

   

3. PRINCIPAIS FONTES DE FINANCIAMENTO 

 

Abaixo serão apresentadas as informações relacionadas ao orçamento e 

as fontes de financiamento para as atividades educacionais do sistema 

prisional do Estado de Santa Catarina. 

 

Educação Básica 

Ação 

Fonte do Recurso 
(Incluir/detalhar recursos 
do Fundeb, programas 
federais como PDDE, Pé 
de Meia, PAR etc, 
estaduais ou municipais, 
além de recursos de 
capital privado - 
parceria) 

Estabelecimentos 
Penais envolvidos 

Quantidade de 
pessoas envolvidas, 
por ação 

Educação Básica 
na modalidade 
Educação de 
Jovens e Adultos - 
Ensino 
Fundamental Anos 
Iniciais/ 
Alfabetização, 
Ensino 
Fundamental Anos 
Finais e Ensino 
Médio. 

Fundo de 
Manutenção e 
Desenvolvimento da 
Educação Básica e 
de Valorização dos 
Profissionais da 
Educação - 
FUNDEB 

52 
estabelecimentos 
penais 

Aproximadamente 
4.500 (quatro mil e 
quinhentos) alunos e 
500 (quinhentos) 
professores 

Seminários e 
cursos de 
formação 
continuada, para 
professores, 
policiais penais e 
Gestores. 

FNDE/PAR/MEC, 

Resolução/CD/FNDE 
nº 48, de 11 de 
dezembro de 2013 - 
aguardando critério de 
uso do recurso pela 
SED; 
FUNDEB 
Recurso próprio da 

52 
estabelecimentos 
penais 

250 profissionais - 
equipes envolvidas 
com a oferta de 
educação em 
prisões SEJURI e 
SED. 

P
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SED 

Aquisição de 
acervo 
bibliográfico para 
as unidades 
prisionais. 

 FUNDEB 

SENAPPEN  

 

 

52 
estabelecimentos 
penais 

Previsão  de 
aquisição -  

Kits de 50 obras; 

Kits de 100 obras;  

Kits de 150 obras. 

Conforme demanda de 
cada unidade. 

Aquisição de 
material escolar 
para os alunos de 
ensino 
fundamental e 
médio 
matriculados e nas 
turmas de EJA.  

SED/FUNDEB 
 

52 
estabelecimentos 
penais 

4.500 kits de 
material escolar 
(caderno brochura, 
lápis, caneta, 
borracha, régua 
plástica, pasta e 
etc.).  

Construção de 
espaços 
educacionais. 

Fundo Penitenciário 
Lei 10220 de 24 de 
setembro de 
1996/Fundo 
Penitenciário 

52 
estabelecimentos 
penais 

Realizar 
levantamento das 
necessidades de 
espaço físico junto 
às unidades com 
objetivo de 
planejar a 
ampliação de 
matrículas. 

Reforma de 
espaços 
educacionais. 

Lei 5455 de 29 de 
junho de 1978 

Fundo Rotativo  

52 
estabelecimentos 
penais 

Realizar 
levantamento das 
necessidades de 
melhorias de 
espaço físico junto 
às unidades com 
objetivo de 
atender 
adequadamente a 
demanda. 

 

Práticas sociais educativas não-escolares 

Ação 

Fonte do recurso 
(Incluir/detalhar recursos  
programas federais, estaduais 
ou municipais, além de recursos 
de capital privado - parceria) 

Estabelecimentos 
Penais envolvidos 

Quantidade de 
pessoas envolvidas, 
por ação 
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Alfabetização 

Oferta realizada de forma 
contínua pelo processo de 
escolarização formal 

Ofertado em todos 
os 
estabelecimentos 
penais do Estado 

Aproximadamente 
850 Estudantes 
Alfabetização e 
Anos Iniciais. 

Capacitação 
Profissional 

Secretaria de Educação 
Profissional e Tecnológica do 
Ministério da Educação 
(Setec/MEC) Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE) Pronatec, 
Senar.  

35 
estabelecimentos 
penais 

Aproximadamente 
1.500  

 

ENEM 

Ministério da Educação 
(MEC) e Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira 
(Inep) 

Ofertado em todos 
os 
estabelecimentos 
penais do Estado 

Aproximadamente 
5.148 (cinco mil 
cento e quarenta e 
oito) alunos. 
 
 
(Coordenadores, 
Fiscais, Chefes de 
Salas e 
Aplicadores do 
Exame).  

ENCCEJA 

Ministério da Educação 
(MEC) e Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira 
(Inep) 

Ofertado em todos 
os 
estabelecimentos 
Penais do Estado 

Aproximadamente 
11.692 (onze mil 
seiscentos e 
noventa e dois) 
alunos. 
 
(Coordenadores, 
Fiscais, Chefes 
de Salas e 
Aplicadores do 
Exame)  

 

 
 

4. REDE PARCEIRA 

 
Abaixo serão apresentadas as informações relacionadas à rede de 

parceiros do sistema prisional do Estado de Santa Catarina. 

 

 

Ação Parceiros 

Há Instituição Formal 
Da Parceria? Se sim, 
enviar a documentação 
como anexo do plano 

Estabelecimentos 
penais em que as ações 
são desenvolvidas 

Quantidade 
de pessoas 
envolvidas, 
por ação 
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Educação 
Básica  SED/ SEJURI 

Sim, via termo de 
cooperação entre SED 
e SEJURI 

52 estabelecimentos 
penais 

 
4.500 
alunos e 
416 
professores 

 
Programa 
Despertar 
pela Leitura 

SED/ SEJURI 
Termo de Cooperação 
Técnica entre SED e 
SEJURI 

52 estabelecimentos 
penais 

9.455 alunos 
e 84 
professores 

Pronatec 
(cursos 
FIC) 

SED/ SEJURI Sim  35 estabelecimentos 
penais 1.331 

Programa                      
Novos 
Horizontes 

UDESC/  

SEJURI/ 

SED  

Não 

 

Penitenciária          de 
Florianópolis, Presídio 
Feminino               de 
Florianópolis, Presídio 
Masculino de 
Florianópolis, Colônia 
Penal de Palhoça, 
Complexo 
Penitenciário São 
Pedro de Alcântara. 

Curso de 
formação - 40 
vagas  

 

Ensino 
Superior 

UFSC, 
UDESC 
Institutos 
Federais e 
Instituições 
Privadas 
credenciadas. 

Sim, via 
credenciamento junto a 
SEJURI.  

Edital de 
credenciamento 
vigente. 

28 estabelecimentos 
penais ofertam ensino 
superior atualmente 
com possibilidade de 
oferta para todos os 
Estabelecimentos do 
Estado conforme 
realização de 
diagnóstico em 
andamento; 

633 alunos 

 
 

5. INDICADORES ESTRATÉGICOS 

 
Abaixo será apresentado os indicadores relacionados ao planejamento 

do Plano Estadual de Educação para Pessoas Privadas de Liberdade do 

Sistema Prisional-SC, com objetivo de estabelecer o plano de ação, as metas e 

resultados desejados com a política de educação no âmbito do sistema 

prisional, segundo a ótica da eficácia e efetividade das ações implementadas 

pela educação de jovens e adultos voltada às pessoas privadas de liberdade. 

 

 

 

Objetivo relacionado 
Indicador Finalidade do Indicador 

Ampliar a oferta de Ampliação da oferta da Articular, alinhar, monitorar e 
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educação básica de 
qualidade, para pessoas 
privadas de liberdade do 
Sistema Prisional de Santa 
Catarina. 

educação básica nos 
estabelecimentos penais, 
visando o acesso, a 
permanência e a 
terminalidade. 

mensurar o processo de 
expansão da oferta da 
educação básica pela SED. 
  
  

Acompanhar e qualificar a 
oferta do Programa 
Despertar pela Leitura. 

Oferta de atividade 
educacional complementar 
através da leitura. 

Monitorar a participação 
qualitativa em atividades de 
leitura de forma proporcional 
ao aumento de vagas 
destinadas à Educação 
Básica. 

Aumentar os espaços físicos 
destinados às atividades 
educacionais nas unidades 
prisionais. 

Quantidade de espaços 
físicos destinados à oferta 
educacional e atividades de 
educação complementar. 

Avaliar a ampliação dos 
espaços destinados, 
exclusivamente, às 
atividades educacionais. 
  

 Implantar bibliotecas e 
ampliar acervo bibliográfico. 

Quantidade de bibliotecas e 
contratação de profissional 
da área. 

  
Aferir a implantação de 
bibliotecas e a contratação 
de bibliotecários. 

Promover a formação 
continuada de professores, 
diretores, agentes de 
segurança e conjunto do 
corpo técnico, reconhecendo 
singularidades e demandas 
específicas de cada campo 
profissional, valorizando e 
fomentando ações 
articuladas. 

Periodicidade e número de 
cursos ofertados de 
formação continuada aos 
professores, diretores, 
agentes de segurança e 
conjunto do corpo técnico 
dos estabelecimentos 
penais. 

Mensurar o alcance da 
formação continuada ao 
quadro de servidores 
(professores e servidores 
penais). 

Construir diretrizes para 
elaboração de Projeto 
Político Pedagógico com o 
objetivo de orientar e 
acompanhar os processos 
didáticos pedagógicos de 
cada estabelecimento penal. 

Monitoramento do processo 
de elaboração do PPP pelos 
estabelecimentos penais. 

Articular e alinhar os 
processos             didáticos 
pedagógicos nos 
estabelecimentos penais a 
partir da construção de 
regras para fluxos,        
rotinas, procedimentos e 
integração                das 
atividades educativas com as 
demais atividades do 
sistema prisional. 

Designar - SEJURI ou 
contratar - SED, profissional 
específico para articular, 
acompanhar e executar a 
oferta educacional dentro de 
cada estabelecimento penal. 

Número de profissionais  
responsável por coordenar 
as atividades educacionais 
nos estabelecimentos 
penais. 

Quantificar o número de 
profissionais envolvidos com 
o acompanhamento das 
atividades educacionais. 

Incrementar o acesso aos 
Exames Nacionais nos 

Ampliação do número de 
inscritos no ENEM PPL e 

Acompanhar e assessorar o 
processo de levantamento 

P
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estabelecimentos penais e 
nos equipamentos de 
atenção aos egressos de 
Santa Catarina. 

ENCCEJA PPL. de participantes e de 
inscrições no ENEM PPL e 
ENCCEJA PPL. 

 

Fomentar o desenvolvimento 
de estágios obrigatórios nos 
estabelecimentos penais dos 
cursos de licenciatura e 
bacharelado. 

Realização de estágios 
obrigatórios aos graduandos 
do Ensino Superior. 
  
  

Mensurar a oferta de vagas 
de estágio obrigatório para 
os cursos de licenciatura e 
bacharelado nos 
estabelecimentos penais 

Manter Comitê Permanente 
de Implementação, 
Acompanhamento, Avaliação 
e Monitoramento 
Interinstitucional das 
políticas do Plano Estadual 
de Educação em Prisões. 

Monitoramento e 
acompanhamento da 
execução do PEEP/SC. 

Supervisionar e avaliar se as 
metas do Plano 
 
 
 Estadual de Educação para 
Pessoas Privadas de 
Liberdade (PPL) e egressas 
do Sistema Penal. 

Aperfeiçoar o 
armazenamento de dados 
educacionais no sistema 
prisional. 

Otimização ao acesso dos 
dados educacionais. 

Aperfeiçoar a inserção de 
dados e documentos 
educacionais das pessoas 
privadas de liberdade no 
sistema Ipen. 

Garantir o itinerário formativo 
do educando em todas as 
etapas de ensino. 

Ampliação do número de 
PPL em Educação 
Profissional e Ensino 
Superior. 

Aferir o aumento de PPL na 
Educação Profissional e 
Ensino Superior. 

Assegurar o direito à Cultura 
e Esporte de forma 
curricular, em uma 
perspectiva de formação 
integral do sujeito no 
processo de ressocialização. 

Ampliação do número 
de PPL em atividades 
culturais e esportivas. 

Aferir o aumento de PPL em 
atividades culturais e 
esportivas. 

6 . PLANO DE AÇÃO 

 

Abaixo será apresentado o plano de ação para o Plano Estadual de 

Educação para Pessoas Privadas de Liberdade do Sistema Prisional-SC, com: 

a) Eixos e subeixos prioritários para atuação; 

b) Estratégias para alcance da meta; 

c) Resultados previstos/ quantidade de pessoas privadas de liberdade 

envolvidas/ parceiros envolvidos/ espaços envolvidos, utilizando o modelo de 

quadro abaixo em todos os eixos e subeixos: 
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6.1.  Eixo Gestão 

Eixo 
Indicador 
relacionado 

Finalidade 
do indicador 

Meta 
Cronograma 
(previsão para 
atingimento 
da meta) 

Estratégia 
para alcance 
da meta 

Órgãos/institui
ções 
envolvidas 
diretamente 
para o 
atingimento da 
meta 

Gestão 

Monitorament
o e 
acompanham
ento da 
execução do 
PEEP/SC. 

Supervisionar 
e avaliar as 
metas do 
Plano 
Estadual de 
Educação 
para Pessoas 
Privadas de 
Liberdade 
(PPL) 

Estabelecer um 
cronograma de 
reuniões e 
controle do 
monitoramento 
do PEEP. Com 
2 reuniões por 
semestre. 
 
4 reuniões 
2025 
4 reuniões 
2026 
4 reuniões 
2027 
4 reuniões 
2028 

Sensibilização e 
articulação 
entre 
Secretários, 
diretores e 
gestores. 

Instituições 
Públicas           
e Privadas 
Órgãos          da 
Sociedade Civil 
Conselhos da 
Comunidade. 

Gestão 

Realização de 
estágios 
obrigatórios 
aos 
graduandos 
do Ensino 
Superior. 
  
  

Mensurar a 
oferta de 
vagas de 
estágio 
obrigatório 
para os 
cursos de 
licenciatura e 
bacharelado 
nos 
estabelecime
ntos penais 

Disponibilizar 
vagas de 
estágio 
obrigatório 
para os 
estabeleciment
os penais. 
 

Articular a 
parceria entre 
a SEJURI, 
SED e 
Instituições 
Públicas e 
Privadas para 
a oferta dos 
estágios 
obrigatórios. 

SEJURI SED 
Instituições 
Públicas        e 
Privadas de 
Ensino.    

 
 

6.1.1.  Fluxos e Procedimentos 

Subeixo 
Indicador 
Relacionado 

Finalidade 
do indicador 

Meta/ Cronograma Estratégia 
Instituições 
envolvidas 

Fluxos e 
procedime
ntos 

Padronização 
dos 
procedimentos 
da execução         
dos processos 
didáticos 
pedagógicos 
nos 

Articular e 
alinhar os 
processos 
didáticos 
pedagógicos 
nos 
estabelecime

Estabelecer o fluxo 
de orientações e 
controle ao 
cumprimento 
adequado dos 
Procedimentos 
Operacionais  - POPs 
na execução da 

Organizar 
reuniões 
(Oficinas)  
sobre os 
manuais e 
POPs. 
Sensibilizaçã
o dos 

SEJURI 
SED 
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estabelecimen
tos penais 

ntos penais a 
partir  da 
construção de 
regras      
para fluxos, 
rotinas e 
procedimento
s das      
atividades 
educativas no 
sistema 
prisional do 
Estado. 

Política Educacional 
nos estabelecimentos 
penais, conforme os 
Manuais de Normas e 
POPs estabelecidos.    
 

Periodicidade de 
controle semestral 

profissionais 
envolvidos 
na execução 
da oferta. 

 6.1.2.  Base de dados 

Subeixo 
Indicador 
relacionado 

Finalidade 
do indicador 

Meta/ Cronograma Estratégia 
Instituições 
envolvidas 

Base de 
dados 

Otimização ao 
acesso dos 
dados 
educacionais. 

Aperfeiçoar a 
inserção de 
dados e 
documentos 
educacionais 
das pessoas 
privadas de 
liberdade no 
sistema IPEN 
e SISGESC. 

Estabelecer o 
fluxo de 
adequação e  
aprimoramento do 
sistema    IPEN 
para inserção de 
dados 
educacionais. 
Periodicidade 
semestral de 
aprimoramento do 
iPen, conforme 
demandas. 

 

Organizar 
reuniões de 
trabalho para a 
adequação e 
aprimoramento 
do IPEN. 
Sensibilização 
dos 
profissionais 
envolvidos na 
execução da 
oferta. 

SEJURI/ 
IPEN/ 
SED/  
CIASC 

 

6.1.3.  Gestão de Pessoas 

Eixo 
Indicador 

Relacionado 

Finalidade do 

indicador 

Meta/Cronogram

a 
Estratégia 

Instituições 

Envolvidas 

Gestão de 
pessoas 

Número de 
profissional/ 
coordenador 
de atividades 
educacionais 

Mensurar o 
número de 
profissionais 
contratados/
SED e 
designados/ 
SEJURI. 

SEJURI - 52 
coordenadores 
designados 

SED - 
Contratação 
conforme 
demanda. 

Identificar 
profissionais 
com 
formação e 
perfil 
adequado ao 
acompanha
mento das 
atividades 

 SEJURI e  
SED 

P
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educacionais 

Gestão de 
pessoas 

Implantação 
de bibliotecas 
e contratação 
de profissional 
da área. 

Aferir a 
implantação 
de bibliotecas 
e a 
contratação 
de 
bibliotecários 

Articular com os 
Bibliotecários 
das 
Coordenadorias  
Regionais de 
Educação- CRE 
da SED, fluxos 
de oficinas para 
organizar as 
bibliotecas. 
 

1 oficina 2025 
1 oficina 2026 
1 oficina 2027 
1 oficina 2028 

 

Previsão  de 
aquisição, por 
meio da  
Senappen.  
 

 

Aprimorar as 
bibliotecas    das 
unidades 
prisionais. 

Parceria 
com curso          
de 
Bibliotecono
mia da     
UDESC, 
Programa de 
Extensão       
e Termo         
de 
Cooperação 
com a 
UDESC;  

Viabilizar 
oficinas e 
cursos em 
parceria com 
CREs da 
SED.  

 

SEJURI, 
SED, 
UDESC. 

 

6.2.  Eixo Educação Formal/ Alfabetização 

Eixo 
Indicador 
Relacionado 

Finalidade 
Do 
Indicador 

Meta/Cronogr
ama 

Estratégia 
Instituições 
Envolvidas 

Educação 
formal/alfabetiz
ação e Anos 
Iniciais 

Ampliação da 
oferta da 
educação 
básica nos 
estabelecimen
tos penais, 
visando o 
acesso, 
permanência 
e a 
terminalidade. 

Articular, 
alinhar e 
mensurar o 
processo de 
expansão da 
oferta da 
educação 
básica pela 
SED. 

Aumentar      a 
oferta         de 
Ensino 
Fundamental 
Anos Iniciais/ 
Alfabetização 
em 20% aos 
privados de 
liberdade ao 
final de quatro 
anos. 

5% em 2025 

Estabelecer o 
fluxo de 
oferta, 
conforme 
Acordo de 
Cooperação 
Técnica  SED/ 
SEJURI a fim 
de permitir 
que a cada 12 
meses seja 
possível 
elevar 5%            

SEJURI e 
SED 
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5% em 2026  

5% em 2027  

5% em 2028 

o número de 
alunos no        
Ensino 
Fundamental 
Anos 
Iniciais/Alfabet
ização. 
 
Reestruturaçã
o dos espaços 
físicos para 
ampliação de 
vagas, bem 
como a 
otimização de 
uso e 
diferentes 
turnos. 
 

Educação 
formal/Anos 
Finais 

Ampliação da 
oferta da 
educação 
básica nos 
estabelecimen
tos penais e 
nos 
equipamentos 
de atenção 
aos egressos, 
visando o 
acesso, 
permanência 
e a 
terminalidade. 

Articular, 
alinhar e 
mensurar o 
processo de 
expansão da 
oferta da 
educação 
básica pela 
SED. 

Aumentar a 
oferta         de 
Ensino 
Fundamental 
Anos finais 
em 20% aos 
privados de 
liberdade ao 
final de quatro 
anos 

  

5% em 2025 

5% em 2026 

5% em 2027  

5% em 2028 

Estabelecer o 
fluxo de 
oferta, 
conforme 
Acordo de 
Cooperação 
Técnica  SED/ 
SEJURI a fim 
de permitir 
que a cada 12 
meses seja 
possível 
elevar 5%            
o número de 
alunos no        
Ensino 
Fundamental 
Anos Finais; 
 
Reestruturaçã
o dos espaços 
físicos para 
ampliação de 
vagas, bem 
como a 
otimização de 
uso e 
diferentes 
turnos. 

SEJURI e 
SED 

P
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Educação 
formal/Ensino 
Médio 

Ampliação da 
oferta da 
educação 
básica nos 
estabelecimen
tos penais e 
nos 
equipamentos 
de atenção 
aos egressos, 
visando o 
acesso, 
permanência 
e a 
terminalidade. 

Articular, 
alinhar e 
mensurar o 
processo de 
expansão da 
oferta da 
educação 
básica pela 
SED. 

Aumentar a 
oferta de 
Ensino Médio 
em 20% aos 
privados 
 de 
liberdade ao 
final de quatro 
anos. 

  

5% em 2025 

5% em 2026 

5% em 2027  

5% em 2028 

Estabelecer o 
fluxo de 
oferta, 
conforme 
Acordo de 
Cooperação 
Técnica  SED/ 
SEJURI a fim 
de permitir 
que a cada 12 
meses seja 
possível 
elevar 5%            
o número de 
alunos no        
Ensino Médio; 
 
Reestruturaçã
o dos espaços 
físicos para 
ampliação de 
vagas, bem 
como a 
otimização de 
uso e 
diferentes 
turnos. 

SEJURI 

SED  

IFSC 

Educação 
formal/superior 
 

Ampliação do 
número de 
PPL em 
Educação 
Profissional e 
Ensino 
Superior. 

Aferir o 
aumento de 
PPL na 
Educação 
Profissional e 
Ensino 
Superior. 

Promover o 
acesso        ao 
Ensino 
Superior em 
20% 

Dezembro 
2028 
  
5% em 2025 

5% em 2026 

5% em 2027  

5% em 2028 

Articular  
parcerias   
com 
instituições de 
ensino para 
oferta de              
cursos 
preparatórios 
para vestibular 
presencial e 
Ead; Adquirir 
material 
didático por 
meio da 
biblioteca para 
garantir                      
e subsidiar o 
estudo 
preparatório 
dos 
vestibulandos;  
Fomentar  a  
oferta          de 

SEJURI, 
SED,  
UFSC, 
UDESC e 
IFSC 
 
Instituições 
Credenciadas 
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educação  a 
distância,     
por meio   das 
tecnologias  
da informação 
e da 
comunicação 
(TIC) e do 
Credenciamen
to de 
instituições de 
Ensino 
Superior.  

  

6.3  Eixo Educação Não Formal 

Eixo 
Indicador 

relacionado 

Finalidade 
do 

Indicador 

Meta/ 
cronograma 

Estratégia 
Instituiçõe

s 
envolvidas 

Educação 
não formal 

Oferta de 
atividade 
educacional 
complementar 
através da 
leitura. 

Aferir o 
aumento 
de PPL em 
atividades 
de leitura. 

12 meses 
aumento de 
5% 
 
24meses 
aumento de 
5% 
 
36 meses 
aumento de 
5% 
 
48 meses 
aumento de 
5%. 

Estabelecer o fluxo de 
oferta, conforme acordo 
com a SED para nova 
distribuição  dos 
recursos financeiros e 
dos docentes, a fim de 
permitir  que  a cada 12 
meses seja   possível 
elevar   5%   o número 
de alunos no          
Projeto Despertar pela 
Leitura; Estabelecer 
critérios para as PPL 
acessarem o projeto.  
Utilizar espaço da 
Biblioteca e salas de   
aula   para atividades de 
orientação      de leitura; 

SEJURI, 
SED e 
UDESC 

Educação 
não formal 

Ampliação do 
número de 
PPL em 
atividades 
culturais. 

Aferir o 
aumento 
de PPL em 
atividades 
culturais. 

Promover a 
oferta de 
atividades 
culturais em 
estabelecime
ntos penais 
ao final de 
quatro anos 
com aumento 
de 
participação 
de 5% ao 

Estabelecer termos                    
de cooperação técnica                   
com instituições públicas                        
e privadas a fim de 
aumentar a oferta de 
atividades culturais. 
Contratação de 
profissionais da área 
para garantia da oferta. 
Construção/adaptação 
de espaços adequados 
para a promoção de 

SEJURI, 
UDESC, 
IFSC, 
UFSC e 
Instituições 
privadas. 
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ano. 
 
5% em 2025 

5% em 2026 

5% em 2027  

5% em 2028 

cultura. 

Educação 
não formal 

Ampliação do 
número de 
PPL em 
atividades  
esportivas. 

Aferir o 
aumento 
de PPL em 
atividades 
esportivas. 

Promover a 
oferta de 
atividades 
esportivas 
em 
estabelecime
ntos penais 
ao final de 
quatro anos 
com aumento 
de 
participação 
de 5% ao 
ano. 
 
5% em 2025 

5% em 2026 

5% em 2027  

5% em 2028. 

Estabelecer termos                    
de cooperação técnica                   
com instituições públicas                        
e privadas a fim de 
aumentar a oferta de 
atividades           
esportivas. 
Contratação de 
profissionais da área 
para garantia da oferta. 
Construção/adaptação 
de espaços adequados 
para a promoção de 
atividades físicas. 

SEJURI, 
UDESC, 
IFSC, 
UFSC, 
Instituições 
públicas e 
privadas 

 6.3.1.  Exames Nacionais 

Subeixo 
Indicador 

relacionado 
Finalidade do 

indicador 
Meta/ 

cronograma 
Estratégia 

Instituições 
envolvidas 

Exames 
Nacionais 

 

Ampliação 
do número 
de inscritos 
no ENEM 
PPL. 

Acompanhar e 
assessorar       o 
processo       de 
levantamento de 
participantes e 
de inscrições no 
ENEM PPL e 
ENCCEJA PPL. 

Aumentar      
a oferta de 
Exame 
Nacional 
Ensino 
Médio/ENEM 
em 20% aos 
privados      
de liberdade 
ao final de 
quatro anos.  

 
5% em 2025 

5% em 2026  

Instituir equipe 
pedagógica                  
na unidade 
prisional; Aprimorar 
a Logística da 
Execução da 
prova; 
Articular com os 
parceiros cursos 
preparatórios. 
Adquirir material 
didático por meio 
da biblioteca para 
garantir     e     
subsidiar o estudo 
preparatório dos 

SEJURI, 
SED,  

IFSC, 
UFSC, 
UDESC; e 
Instituição 
Aplicadora. 
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5% em 2027  

 5% em 2028. 

vestibulandos; 
- Implementar os 
meios                    
das tecnologias da 
informação e da 
comunicação 
(TIC), fornecendo 
mais 
instrumentos para 
acessar o Ensino 
Superior. 

Exames 
Nacionais 

 

Ampliação 
do número 
de inscritos 
no 
ENCCEJA 
PPL. 

Acompanhar e 
assessorar  o 
processo de 
levantamento de 
participantes e de 
inscrições no 
ENCCEJA PPL. 
  

Aumentar a 
Oferta de 
ENCCEJA em 
20% aos 
privados      de 
liberdade ao 
final de quatro 
anos.  

 
5% em 2025 

5% em 2026  

5% em 2027  

5% em 2028. 
 
 
 
 

Instituir equipe 
pedagógica                  
na unidade 
prisional; Aprimorar 
a logística         da 
execução da prova; 

Articular com os 
parceiros cursos 
preparatórios. 
Adquirir material 
didático por meio da 
biblioteca para 
garantir     e 
subsidiar o estudo 
preparatório dos 
vestibulandos; 
Implementar   os 
meios tecnológicos                      
da informação e da 
comunicação (TIC), 
fornecendo mais 
instrumentos     
para       a 
terminalidade da 
Educação Básica 

SEJURI, 
SED, IFSC, 
UFSC, 
UDESC, e 
Instituição 
Aplicadora. 

  

6.3.2.  Eixo Qualificação Profissional 

Eixo 
Indicador 

relacionado 

Finalidade 
do 

Indicador 

Meta/ 
cronograma 

Estratégia 
Órgãos/ 

instituições 
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Qualificação 
profissional 

Ampliação do 
número de 
PPL em 
Educação 
Profissional. 

Aferir o 
aumento 
de PPL na 
Educação 
Profissional 

Ofertar         EJA 
articulada         à 
Educação 
Profissional em 
20% das pessoas 
privadas         de 
Liberdade ao final 
de quatro anos. 

 
5% em 2025 
5% em 2026 
5% em 2027 
5% em 2028. 

Levantar a 
demanda de 
cursos por região; 
Acompanhar e 
monitorar        a 
execução do 
curso. 

Estabelecer 
parcerias com 
Instituto         
Federal para 
oferta          de 
Educação 
Profissional 
(Proeja/Pronatec/ 
FIC). 

SEJURI, SED, 
UFSC, UDESC, 
IFSC, IFC 
Instituições 
Credenciada
s, Instituições 
Sistema S. 

   

6.4.  Eixo Estrutura 

Eixo 
Indicador 

relacionado 

Finalidade 
do indicador 

Meta e 
cronograma 

Estratégia 
Instituições 
envolvidas 

Estrutura 

Aumento dos 
espaços físicos 
destinados à 
oferta 
educacional e 
atividades de 
educação 
complementar. 

Avaliar a 
ampliação 
dos espaços 
destinados, 
exclusivamen
te, às 
atividades 
educacionais. 

Estabelecer fluxo 
de gerenciamento 
e oferta dos 
espaços físicos 
destinados à 
educação. 

Aumentar      20 
salas. 

05 salas em 2025 
05 salas em 2026 
05 salas em 2027 
05 salas em 2028. 

Formar equipe de 
trabalho para 
discutir soluções 
para criação de 
espaços destinados     
à educação; 
Levantamento do nº 
de salas destinadas   
à educação. 

SEJURI 

 6.5. Eixo Formação e Capacitação de Profissionais 

 
Abaixo será apresentado o plano de ação com metas relacionadas aos 

processos e programas para capacitação de profissionais envolvidos com as 

atividades educacionais, inclusive policiais penais e técnicos de outras 

especialidades (como profissionais de saúde, pessoas ligadas à atividade 

laboral, pessoas ligadas a grupos de reflexão sobre temas específicos etc.). 

Nesse ponto, destaca-se que devem ser consideradas capacitações 

para educação em saúde, para desenvolvimento de ações educacionais sobre 

grupos específicos e de diversidades (LGBT, idosos, indígenas, estrangeiros, 

pessoas com deficiência), além das atividades escolares, do programa de 
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leitura, capacitação para alfabetização, dentre outras demandas da Educação 

nos estabelecimentos penais de Santa Catarina. 

 

Eixo 
Indicador 
relacionad

o 

Finalidade do 
indicador 

Meta e 
cronograma 

Estratégia 
Instituições 
envolvidas 

Formação e 

capacitação 

de 

profissionais 

Formação 

continuada 

aos 

professores, 

diretores 

escolares, 

agentes de 

segurança e 

conjunto do 

corpo 

técnico das 

unidades 

penais. 

Mensurar o 

alcance da 

formação 

continuada 

ao quadro de 

servidores 

(professores 

e servidores 

penais). 

Ofertar cursos de 

capacitação 

profissional: 

 

2025 - Formar 125 

(25%) dos 

professores e 100 

servidores penais; 

2026 - Formar 125 

(25%) dos 

professores e 100 

servidores penais; 

2027 - Formar 125 

(25%) dos 

professores e 100 

servidores penais; 

2028 - Formar 125 

(25%) dos 

professores e 100 

servidores penais. 

Ofertar cursos de 

formação 

continuada no 

formato híbrido, 

presencial e/ou 

EaD para 

professores e 

equipes 

pedagógicas que 

atuam nos 

estabelecimentos 

penais por meio 

do Núcleo de 

Formação 

constituído nas 

Coordenadorias 

Regionais de 

Educação - CRE. 

SEJURI, 

SED, 

IFSC, 

UDESC e 

Especialist

as na área 

de 

educação. 

 

7. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO  

 

O Conselho Estadual de Educação de Santa Catarina (CEE/SC) é o 

órgão normalizador que regulamenta a Educação Prisional em Santa Catarina, 

mediante a Resolução CEE/SC n° 022/2024, que dispõe sobre as Diretrizes 

operacionais da oferta de Educação para Jovens e Adultos em situação de 

privação de liberdade nos estabelecimentos penais. Cabendo destacar que 

esta resolução em seu Artigo Segundo, afirma que “As ações de educação em 

contexto de privação de liberdade devem atender às especificidades dos 

diferentes níveis e modalidades de educação e ensino e são extensivas aos 

presos provisórios, condenados, egressos do sistema prisional e àqueles que 

cumprem medidas de segurança” (SANTA CATARINA, 2024). 

A referida legislação, também orienta em seu Artigo Terceiro que a 

Secretaria de Estado da Educação tem por atribuição a: 
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Gestão da educação no contexto 

prisional podendo promover parcerias, 

na perspectiva complementar, com 

diferentes esferas e áreas de governo, 

bem como com universidades, 

instituições de Educação Profissional e 

organizações da sociedade civil, com 

vistas à formulação, execução, 

monitoramento e avaliação de políticas 

públicas de Educação de Jovens e 

Adultos em situação de privação de 

liberdade (SANTA CATARINA, 2024).  

Neste contexto, entende-se que a Secretaria de Estado da Educação 

tem como responsabilidades a elaboração da metodologia de ensino, matrizes 

curriculares e critérios para a contratação de professores, determinando às 

Coordenadorias Regionais de Educação o acompanhamento pedagógico e 

administrativo junto aos Centros de Educação de Jovens e Adultos (CEJA). 

Assim, os CEJA serão a unidade escolar responsável pela execução do 

programa, e realizarão os procedimentos de registro escolar dos alunos, como: 

enturmação, frequência, avaliações, emissão de certificados, 

encaminhamentos e contratação dos professores. 

Caberá à Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social, por 

meio da Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional, monitorar os dados 

e informações (quantitativos e qualitativos) referentes às pessoas privadas de 

liberdade dos estabelecimentos penais e da escolarização. 

Para que se possa fazer acompanhamentos e avaliações sistemáticas 

do processo de ensino e aprendizagem considera-se necessário à 

implementação de indicadores que retratem com fidelidade a situação 

educacional no sistema carcerário do estado de Santa Catarina. A definição 

destes indicadores deverá propiciar a comunicação de dados do sistema 

prisional para o sistema educacional garantindo transparência e agilidade dos 

processos (pedagógicos, administrativos, burocráticos, e de pesquisas). 

Para que esta sistematização de informações ocorra, as duas 

secretarias envolvidas com o processo de escolarização, SED e SEJURI, estão 

desenvolvendo estudos para integrar os dados do Sistema de Gestão 

Educacional de Santa Catarina (SISGESC), Censo Escolar, Sistema Integrado 

de Informação Penitenciária (INFOPEN) e Sistema de Informações Penais do 

Estado de Santa Catarina (IPEN-SC). 

Para o acompanhamento deste PEEP/SC segue lista de possíveis 

variáveis que podem servir de indicadores para uma avaliação contínua e 

processual: 

 Comportamento da taxa de matrícula; 

P
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 Diminuição da taxa de analfabetismo; 

 Taxa de conclusão do Ensino Fundamental; 

 Taxa de conclusão do Ensino Médio; 

 Taxa de concluintes de cursos técnicos; 

 Grau de especialização dos professores para a EJA em 

estabelecimentos penais; 

 Elevação da escolaridade média da população prisional do estado. 

 

O acompanhamento e o monitoramento do ensino e aprendizagem 

garantem a avaliação da aprendizagem propriamente dita e da estrutura da 

oferta do curso como um todo. Assim, o acompanhamento e o monitoramento 

contínuo de todos os processos e dos sujeitos tem por objetivo garantir o 

acesso, a permanência e o êxito dos privados de liberdade no curso. 

É necessário distinguir os conceitos de acompanhamento e 

monitoramento, pois o acompanhamento está relacionado ao planejamento e 

ações mais pontuais com relação aos sujeitos tanto de forma material bem 

como subjetivas. Ou seja, o acompanhamento leva em conta o cognitivo, o 

afetivo/psicológico e físico de cada estudante, de forma a possibilitar que as 

estratégias de ensino sejam adequadas. O monitoramento está relacionado à 

observação de dados e elaboração de informações de forma a promover ações 

sistêmicas. Podemos, ainda, entender o acompanhamento como integrante do 

monitoramento que compõem de forma dialógica o processo de avaliação da 

aprendizagem e de todos os processos que impactam na oferta educacional. 

Nesta perspectiva, todos os segmentos envolvidos direta ou 

indiretamente com a oferta e ações voltadas ao processo educativo nas prisões 

de Santa Catarina, bem como o Comitê Estadual Permanente de Educação 

para Pessoas Privadas de Liberdade do Sistema Prisional de Santa Catarina 

têm um papel fundamental no que tange a socialização, debate, transparência, 

e disseminação de informações para qualificar e consolidar as ofertas 

educacionais. 
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8. ANEXOS 

 

 

ANEXO 1 - LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996
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ANEXO 2 - DECRETO Nº 7.626, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2011. 
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ANEXO 3 - LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984. 
 
 
 

 
 
 

 

ANEXO 4 - LEI Nº 13.964, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2019  
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ANEXO 5 - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°2022/TN1737 
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ANEXO 6 - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°2022/TN/1689 
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 ANEXO 7 – PORTARIA Nº 1567/GABS/SAP/2023 DE 18/05/2023 
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ANEXO 8 – RESOLUÇÃO-CNJ N° 391, DE 10 DE MAIO DE 2021  
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ANEXO 9 – RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 2, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 
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ANEXO 10 – RESOLUÇÃO CEE/SC n° 022/2024  
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ANEXO 11 – NOTA TÉCNICA N.º 9/2020/DIAMGE/CGCAP/DIRPP/DEPEN/MJ 
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ANEXO 12 – DECRETO  Nº 1.199 de 22/06/2017 
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ANEXO 13 – DECRETO Nº 1.731, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022 
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ANEXO 14 – INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1057, de 11 de agosto de 2022 
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ANEXO 15 – Orientações e Procedimentos para os CEJAS 
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ANEXO 16 – POP Cadastro e Gerenciamento das Atividades Educacionais 
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ANEXO 17 – Planilha do Plano de Ação Sintético 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 5G7X21OR

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CARLOS ANTONIO GONÇALVES ALVES (CPF: 887.XXX.419-XX) em 09/12/2024 às 16:08:34
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:29:39 e válido até 13/07/2118 - 13:29:39.

(Assinatura do sistema)

ARISTIDES CIMADON (CPF: 180.XXX.009-XX) em 17/12/2024 às 14:55:13
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/01/2023 - 18:52:07 e válido até 02/01/2123 - 18:52:07.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0FQXzIwMTQwXzAwMDU1OTc3XzU2MjYxXzIwMjRfNUc3WDIxT1I= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SAP 00055977/2024 e o código 5G7X21OR
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


